
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
COMUNICADO ICEFLU  #2 2025 
25 de fevereiro de 2025 
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÕES NO EDITAL DO CENTENÁRIO DA 
MADRINHA 
 
 

COMUNICADO OFICIAL 
 
 

 
Em virtude de fatores diversos, decidimos prorrogar o prazo do edital até às 19h 
do dia de São José, além de realizar ajustes em sua estrutura e responsabilidades.   

 
 
Principais alterações: 
 
 Alteração da Proponência: A Igreja do Culto Eclético da Fluente Luz Universal - ICEFLU 
passará a ser a proponente oficial do edital e atuará como agente fomentador dos recursos.  
 
 Repasse de Recursos: A Igreja do Culto Eclético da Fluente Luz Universal - ICEFLU será 
responsável por gerenciar os recursos destinados ao edital.  
 
 Atuação do Instituto Nova Era: O Instituto Nova Era (INE) permanecerá na retaguarda 
técnica, oferecendo apoio à Igreja do Culto Eclético da Fluente Luz Universal - ICEFLU na 
recepção e análise dos projetos, além de integrar a comissão de avaliação. 
 
Formação do Conselho de Avaliação: 
 
O Conselho de Avaliação será formado por 7 (sete) membros, entre representantes do INE, 
ICEFLU e Vila Céu do Mapiá, a serem definidos por critérios discricionários do Conselho 
Administrativo da ICEFLU e Gestão do INE. 
 
Com essas mudanças, garantimos a continuidade e aprimoramento do processo de seleção e 
fomento dos projetos, fortalecendo o compromisso com o impacto social do edital. 
 
Agradecemos a compreensão e seguimos comprometidos com a transparência e eficiência na 
condução deste importante projeto.  
 
Atenciosamente, 
 
 
Secretaria Executiva ICEFLU                                                         INSTITUTO NOVA ERA 

Docusign Envelope ID: 5AAC19EE-5294-446F-B673-90B2248183EC


